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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Santo Antônio de Leverger, exercício 2019, cuja

análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a), sr(a). Suellen Daicy Frison Barros, que concluiu preliminarmente pela citação do

Prefeito Municipal para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) O gasto com pessoal do Poder Executivo correspondeu a 56,94% da RCL estando acima do limite máximo

  - Tópico - de 54% estabelecido no art. 20, III, “b” da LRF. 7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER

EXECUTIVO

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no valor de R$ 4.207.180,51 sem a adoção das providências

    - Tópico  - estabelecidas no art. 9° da LRF e no art. 38 da Lei Municipal nº 1.250/2018 – LDO/2019. 6.1.3.3.

QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO)

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) Ausência de publicação nos meios oficiais da LOA referente ao exercício de 2019 em descumprimento ao

  - Tópico - disposto no art. 37 da Constituição Federal e no art. 48 da LRF. 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -

LOA

3.2) Ausência de disponibilização pelo Chefe do Poder Executivo do Balanço Anual referente ao exercício de

2019 que deveria ter sido colocado à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico

    - Tópico  - responsável pela sua elaboração conforme estabelecido no art. 49 da LRF. 9.1. PRESTAÇÃO DE

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não
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contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1) Indisponibilidade financeira para pagamento de restos a pagar no montante de R$ 7.790.541,21 em

    - Tópico  - descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. 6.2.1.1.

QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

5.1) Abertura de R$ 8.349.788,43 em créditos adicionais suplementares acima do limite estabelecido pela Lei n°

1.260/2018 – LOA/2019, em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal e no art. 42,

  - Tópico - Lei 4.320/64. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.2) Ausência de decreto do executivo para abertura de R$ 358.824,77 em créditos adicionais suplementares e

    - Tópico  - especiais, em descumprimento ao disposto no art. 42 da Lei 4.320/64. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

5.3) Abertura de R$ 20.800,00 em créditos adicionais especial sem comprovação da autorização legal e sem

decreto expedido pelo Poder Executivo em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal

  - Tópico - e no art. 42, Lei 4.320/64. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de R$ 163.900,00 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de excesso de

arrecadação na fonte de recurso 21 em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal e

  - Tópico - no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1) Ausência da avaliação dos passivos contingentes e outros riscos no Anexo de Riscos Fiscais em

  - Tópico - descumprimento ao disposto no art. 4º, § 3º da LRF. 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -

LDO

7.2) A LOA foi elaborada de forma incompatível com a meta de resultado primário estabelecida na LDO

  - Tópico - contrariando o art. 5º da LRF. 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

7.3) Consta na LOA autorização para transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para outro em descumprimento ao princípio da exclusividade (art.

  - Tópico - 165, § 8º, CF/1988). 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

8) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

Página 2 de 3



Em Cuiabá-MT, 17 de Novembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

8.1) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º, II

da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como a conformidade

  - Tópico - da meta com a política fiscal do município. 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

9) MB01 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_01. Sonegação de documentos e informações ao Tribunal de Contas

(art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 -A, VI, da

Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

9.1) Sonegação das informações solicitadas por meio do Ofício Circular nº 01/2020 em descumprimento ao

disposto no art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284

    - Tópico  - -A, VI, da Resolução Normativa TCE no 14/2007. 9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE

GOVERNO AO TCE

9.2) Sonegação das informações solicitadas por meio do Ofício Circular nº 02/2020 em descumprimento ao

disposto no art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007; art.

    - Tópico - 284-A, VI, da Resolução Normativa TCE no 14/2007. 9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE

GOVERNO AO TCE

10) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

10.1) Encaminhamento das informações referentes às Contas Anuais de Governo do exercício de 2019 pelo

    -sistema Aplic fora do prazo estabelecido no art. 1°, IV, da Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP.

Tópico - 9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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